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INDICAÇÃO N° 07/2025
“INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCESSÃO DE REAJUSTE SALARIAL, AOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, GARI, MOTORISTA E OPERÁRIO ESPECIALIZADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÁ-RS”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:                                                      

O Vereador abaixo signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Bolívar Antônio de Souza Rabelo Gomes, Prefeito Municipal que seja concedido reajuste salarial, aos vencimentos básicos dos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Gari, Motorista e Operário Especializado da Prefeitura Municipal de Caraá-RS para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Justificativa:
O reajuste salarial é um direito contido no capitulo de direitos e garantias fundamentais da Constituição Federal, pois se trata de um valor essencial para que o cidadão possa sobreviver com dignidade, assumindo seus compromissos e mantendo as suas condições de moradia, alimentação, saúde, educação e demais necessidades básicas.

Devido os salários de os respectivos cargos estarem defasados, é necessário conceder reajuste salarial em regime de URGÊNCIA para estas categorias, pois trata-se de cargos de grande importância para o município e precisam ser valorizados, sendo assim, é preciso manter o poder de compra do servidor, proporcionando-lhes uma melhor qualidade de vida;

Considerando que os vencimentos básicos desses servidores são de R$ 1.408,69 para o cargo do padrão 4 (Auxiliar de Serviços Gerais) e de R$ 1.933,44 para os cargos do padrão 6 (Gari, Motorista e Operário Especializado).

Considerando que houve um aumento considerável no custo de vida: aumento de preços nos produtos de mercado, remédios, combustíveis, vestuário, aluguel, dentre outros;

Considerando ser indispensável o respeito por estes trabalhadores, que tantas vezes passa por despercebidos aos olhos de muitos, o que nos leva a constatar ainda mais, a importância de oferecer um salário justo e satisfatório aos servidores dos cargos acima aludidos do nosso município.

                        Pelas razões expostas, submeto a presente Indicação à apreciação de Vossas Excelências.
                                                                            Caraá, 27 de novembro de 2025
_________________________________
                                 Eloi Adão Edinger Dalathea

                                           Republicanos

